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facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSÉÉTTIIMMAA  ––  DDOO  RREEEEQQUUIILLÍÍBBRRIIOO  CCOONNTTRRAATTUUAALL  

PPaarráággrraaffoo  PPrriimmeeiirroo::   O preço registrado poderá ser revisto em 

decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 

de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as necessárias negociações junto a detentora.  

PPaarráággrraaffoo  SSeegguunnddoo::  Quando o preço inicialmente registrado, por 

motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado, o 

órgão gerenciador deverá:  

aa)) convocar a detentora visando a negociação para redução de preços e 

sua adequação ao praticado no mercado; frustrada a negociação, a 

detentora será liberada do compromisso assumido;  

bb))  convocar os demais detentores, visando igual oportunidade de 

negociação.  

PPaarráággrraaffoo  TTeerrcceeiirroo::  Quando o preço de mercado torna-se superior aos 

preços registrados e a detentora,  mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá:  

aa))  liberar do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 

se a comunicação ocorrer em até trinta dias antes do pedido de 

fornecimento; e,  

bb))  convocar os demais detentores visando igual oportunidade de 

negociação.  

cc))  não havendo quem convocar, poderá se devidam ente comprovado, 

pactuar o reequilíbrio econômico financeiro dos valores contratados.  

PPaarráággrraaffoo  QQuuaarrttoo::  Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 

adotando as medidas cabíveis para a obt enção da contratação mais 

vantajosa.  

 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  OOIITTAAVVAA  ––  DDAA  IIRRRREEAAJJUUSSTTAABBIILLIIDDAADDEE  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  

 
 
Os preços constantes da presente Ata de Registro de Preços não 

sofrerão quaisquer reajustes durante todo o tempo de sua vigência,  

ressalvado o previsto na cláusula sétima supracitada.  

 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  NNOONNAA  ––  DDAASS  CCOONNDDIIÇÇÕÕEESS  DDEE  RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  

As cestas básicas objetos desta Ata de Registro de preços serão 

recebidas pelo requisitante consoante o disposto no art. 73 da Lei n.º 

8.666/93 e demais normas pertinentes.  

 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  ––  DDOOSS  DDIIRREEIITTOOSS  EE  DDAASS  OOBBRRIIGGAAÇÇÕÕEESS  

PPaarráággrraaffoo  PPrriimmeeiirroo::   CCoommppeettee  aaoo  óórrggããoo  ggeerreenncciiaaddoorr::   

aa)) Realizar o pagamento de acordo com o valor e forma de pagamento 

ajustado.  

bb)) Receber o produto, respeitando as características exigidas em edital,  

e sendo necessário, determinar todas as correções que forem 

necessárias e compatíveis com o objeto do presente instrumento.  

cc)) Não aceitar o recebimento das cestas básicas se for constatado por 

profissional competente da área, que as mesmas apresentam padrões 

baixos de qualidade ou ainda não  atendam às exigências da 

Administração, sob pena das sansões cabíveis.  

dd)) Fiscalizar o fornecimento dos produtos,  objeto da presente l icitação.  

ee)) Reter na fonte os impostos atinentes à legislação aplicável.  

PPaarráággrraaffoo  SSeegguunnddoo::   CCoommppeettee  ààss  EEnnttiiddaaddeess  PPaarrttiicciippaanntteess  ddeessttiinnaattáárriiooss::   

aa))  Requisitar o fornecimento das cestas básicas cujo preço encontram -

se registrado nesta Ata.  

bb))  Emitir Nota de Empenho a crédito da detentora no valor total 

correspondente a quantidade de cestas básicas solicitadas.  

cc))  Elaborar termo contratual, quando necessário nas situações previstas 

em Lei.  

dd))  Efetuar o pagamento referente a aquisição nos termos previstos no 

edital da Licitação de Registro de Preços.  

PPaarráággrraaffoo  TTeerrcceeiirroo::   CCoommppeettee  aa  DDEETTEENNTTOORRAA::   

aa)) Fornecer durante 12 (doze) meses, a contar d a sua assinatura, os 

itens relacionados na presente Ata, na forma e condições fixadas no 

 
 
edital e na proposta, mediante autorização e Nota de Empenho, 

devidamente assinada pelo responsável.  

bb)) Manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas,  todas as condições de habilitação 

e qualificação.  

cc)) Não terceirizar ou sublocar o objeto da presente licitação.  

dd)) Responsabilizar-se pelas práticas da mesma, nos termos do Código 

Civil e do Código de Defesa e Proteção do Consumidor, assim como das 

consequências que derivem do seu não cumprimento.  

ee)) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao município ou a 

terceiros em decorrência da execução do objeto desta licitação.  

ff)) Responsabilizar-se por todos os atos de seus funcionários, acidentes 

ou sinistros praticados ou sofridos e as indenizações que possam ser 

devidas.  

gg)) Responsabilizar-se por todas as despesas com pessoal, frete, carga,  

descarga e demais que se fizerem necessários para a entrega dos itens.  

hh))  Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos 

trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes do fornecimento 

ficarão exclusivamente a cargo da empresa vencedora, cabendo -lhe, 

ainda, a inteira responsabilidade (civil  e penal) , danos ou prejuízo s 

porventura causados a administração municipal.  

 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––  DDAA  FFRRAAUUDDEE  EE  DDAA  CCOORRRRUUPPÇÇÃÃOO  

PPaarráággrraaffoo  PPrriimmeeiirroo::  Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 

seguintes práticas:  

a)  “prática corrupta”:  oferecer, dar, receber ou solicitar, direta o u 

indiretamente qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 

de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato;  

b)  “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitaçã o ou execução de contrato.  

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 

dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 

 
 
ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos.  

d) “prática coercitiva”:  causar dano ou ameaçar casar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato.  

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsifi car, alterar ou ocultar provas 

em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o  organismo financeiro 

multilateral  promover inspeção.  

 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  SSEEGGUUNNDDAA  ––  DDOO  CCAANNCCEELLAAMMEENNTTOO  DDAA  AATTAA  DDEE  

RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  

II  --   Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno 

direito:  

aa))  A detentora não cumprir suas obrigações constantes desta Ata de 

Registro de Preços;  

bb))  a detentora não assinar a Ata de Registro de Preços/contrato no 

prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;  

cc))  a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato 

decorrente de registro de  preços;  

dd))  em qualquer das hipóteses de inexecução total  ou parcial de 

contrato decorrente de registro de preços;  

ee))  os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 

mercado;  

ff))   por razões de interesse público devidamente demonstradas e 

justificadas pela Administração;  

gg))  a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 

previstos neste Edital, será feita pessoalmente ou por correspondência 

com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços;  e,  

 
 
hh)) no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível  o endereço da 

detentora, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial do 

Município, considerando-se cancelado o preço registrado após a 

publicação.  

IIII  --   PPeellaa  ddeetteennttoorraa,,   qquuaannddoo,,   mediante solicitação por escrito, 

comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata 

de Registro de Preços:  

aa))  a solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados 

deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dia s,  facultado 

ao Município de Cantagalo a aplicação das penalidades previstas neste 

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.  

 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  TTEERRCCEEIIRRAA  ––  DDAA  AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  

AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  EE  EEMMIISSSSÃÃOO  DDAASS  OORRDDEENNSS  DDEE  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO   

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizadas,  pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal.  

PPaarráággrraaffoo  PPrriimmeeiirroo::  A emissão das autorizações de fornecimento, sua 

retificação ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente 

autorizados pelo órgão requisitante.  

PPaarráággrraaffoo  SSeegguunnddoo::   Durante o prazo de validade do Registro de Preços,  

a administração municipal  poderá ou não contratar o objeto deste 

Pregão.  

 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  QQUUAARRTTAA  ––  DDOOSS  CCAASSOOSS  OOMMIISSSSOOSS 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as d isposições 

constantes na Lei n.º 10.520/02, na Lei Federal 8666/93 e demais 

normas legais aplicáveis.   

  

CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  QQUUIINNTTAA  ––  DDAASS  DDIISSPPOOSSIIÇÇÕÕEESS  FFIINNAAIISS  EE  DDOO  

FFOORROO  

Integram esta Ata,  o edital do PPrreeggããoo  PPrreesseenncciiaall   ppaarraa  RReeggiissttrroo  ddee  

PPrreeççooss  nnºº  0055//22002200--PPMMCC,,  aanneexxooss,,   aattaa e a proposta da empresa detentora 

da ata.  

 
 

Fica eleito o Foro da Cidade de Cantagalo, Estado do Paraná, 

para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente 

ata.  

 

 

Cantagalo, 11 de Março de 2020.  

 

  

JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA      LLTTSS  DDAA  SSIILLVVAA  &&  CCIIAA  LLTTDDAA  

PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall         DDeetteennttoorraa  ddaa  AAttaa  

 

Testemunhas:  

 

1-______________________   2-________________________  
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